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o DIHETOH-Cr.RJ\L 0/\ SECHETIIIlIII DO SUI'EHIOR TRIBUNIIL DE JUSTI 
Çll. no uso de suas atribuições legais. resolve 

O E S I G I~ li R. a ~artir de 04 de dezembro de 1990. MARIJ\ LU 
ZIA REIS CAMIIHGO. Bibliotecária. Classe "A". Re(erência NS . 05. para 
exercer a (unç.\o de Supervisor-J\ssi5tente. junto à Secretaria d~e Oocu 
mentaç.\o. em vagil de.:orrente do IIto. 487/MP. ele 30.11.90. 

PU~_-Sti .... R~íl E. CU~l~RJ\-SE. 

{ ~IO ROOHIGUE CARREIR/\ 
~ OlRETOR-GEHJ\L 

   
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 26, p. 25, 15 dez. 1990.


